PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 491  DE 04  DE ABRIL DE  1.974.

PROROGA PRAZO DO IMPOSTO SIBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É prorrogado até o dia 30 ( trinta) de abril de 1974, sem os acréscimos, o prazo do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, relativo ao Exercício de 1974, primeira parcela.

Art. 2° - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE ABRIL DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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